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InstituiInstitui incentivoincentivo dede custeio,custeio, emem carátercaráter
excepcionalexcepcional ee temporário,temporário, parapara aa execuçãoexecução
dede açõesações dede rastreamentorastreamento ee monitoramentomonitoramento
dede contatoscontatos dede casoscasos dede CovidCovid--1919..
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Considerando a necessidadenecessidade dede planejarplanejar ee executarexecutar
respostasrespostas adequadasadequadas parapara oo enfrentamentoenfrentamento dada CovidCovid--1919,
que sejam condizentes com a velocidade da mudança no
cenário epidemiológico e o potencial esgotamento da
capacidade instalada dos serviços de saúde, e dede articulararticularClique para editar o 

título mestre
capacidade instalada dos serviços de saúde, e dede articulararticular
açõesações parapara aa integraçãointegração dede serviçosserviços dede saúdesaúde, emem especialespecial
dada vigilânciavigilância ee dada assistência,assistência, aa fimfim dede potencializarpotencializar açõesações
ee responderresponder àsàs necessidadesnecessidades dede saúdesaúde dada populaçãopopulação emem
tempotempo oportunooportuno;;
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Considerando aa necessidadenecessidade dede ampliarampliar aa identificaçãoidentificação ee
monitoramentomonitoramento dede casoscasos dede CovidCovid--1919 ee seusseus contatoscontatos, por
meio de açõesações integradasintegradas da Atenção Primária à Saúde
(APSAPS) e da Vigilância em Saúde (VSVS), com a realizaçãorealização dede
planejamentoplanejamento dede estratégiasestratégias dede intervençãointervenção assistencialassistencial eeClique para editar o 
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planejamentoplanejamento dede estratégiasestratégias dede intervençãointervenção assistencialassistencial ee
sanitáriasanitária efetivasefetivas, visando subsidiar Municípios, Estados,
Distrito Federal e Ministério da Saúde na gestãogestão dasdas
medidasmedidas dede saúdesaúde públicapública emem respostaresposta àà CovidCovid--1919, no
âmbito de suas competências.
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Art. 1º Fica instituídoinstituído incentivoincentivo financeirofinanceiro federalfederal dede custeiocusteio, em
carátercaráter excepcionalexcepcional ee temporáriotemporário, para a execuçãoexecução dede açõesações dede
rastreamentorastreamento ee monitoramentomonitoramento dede contatoscontatos dede casoscasos dede CovidCovid--1919,
no contexto da emergência de saúde pública de importância
nacional e internacional decorrente do coronavírus.Clique para editar o 

título mestreParágrafo único. AsAs orientaçõesorientações dodo MinistérioMinistério dada SaúdeSaúde parapara aa
execuçãoexecução dasdas açõesações dede rastreamentorastreamento ee monitoramentomonitoramento dede
contatoscontatos dede casoscasos dede CovidCovid--1919 estão contidas no GuiaGuia dede VigilânciaVigilância
EpidemiológicaEpidemiológica disponibilizado em sua página oficial na internet,
ou em outro documento do Ministério da Saúde que vier a lhe
suceder.
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Art. 2º AA execuçãoexecução dasdas açõesações dede rastreamentorastreamento ee
monitoramentomonitoramento dede contatoscontatos dede casoscasos dede CovidCovid-- 1919
de que trata esta Portaria será orientada pelos
seguintes objetivosobjetivos:

I - integraçãointegração dasdas açõesações dada VigilânciaVigilância emem SaúdeSaúde ee AtençãoAtenção PrimáriaPrimária
àà SaúdeSaúde, na perspectiva local, parapara identificaridentificar emem tempotempo oportunooportuno
osos casoscasos dede CovidCovid--1919 ee seusseus contatoscontatos, com vistas a fortalecer a
resposta ao enfrentamento da Covid-19;Clique para editar o 
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resposta ao enfrentamento da Covid-19;

II - promoçãopromoção dada realizaçãorealização dede açõesações locaislocais parapara identificaçãoidentificação
precoceprecoce ee assistênciaassistência adequadaadequada aosaos contatoscontatos dede casoscasos dede CovidCovid--1919,
detectando oportunamente os indivíduos infectados para
intervenção adequada comcom vistasvistas àà interrupçãointerrupção dada cadeiacadeia dede
transmissão,transmissão, aa reduçãoredução dodo contágiocontágio ee aa diminuiçãodiminuição dede casoscasos novosnovos
dede CovidCovid--1919;;
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III - ampliaçãoampliação dada notificaçãonotificação ee investigaçãoinvestigação dosdos
casoscasos dede CovidCovid--1919 e dodo rastreamentorastreamento e
monitoramentomonitoramento dede seusseus contatoscontatos, conforme as
orientações do Ministério da Saúde de que trata o
parágrafo único do art. 1º;

IV - promoçãopromoção dada avaliaçãoavaliação regularregular dada situaçãosituação epidemiológicaepidemiológica locallocal
relacionadarelacionada àà CovidCovid--1919 e disponibilizaçãodisponibilização dasdas informaçõesinformações emem
tempotempo oportunooportuno parapara conhecimentoconhecimento dosdos gestores,gestores, profissionaisprofissionais dedeClique para editar o 
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tempotempo oportunooportuno parapara conhecimentoconhecimento dosdos gestores,gestores, profissionaisprofissionais dede
saúdesaúde ee populaçãopopulação emem geralgeral;;

V - incrementoincremento dada utilizaçãoutilização dede dadosdados epidemiológicosepidemiológicos locaislocais parapara aa
tomadatomada dede decisãodecisão e aprimoramentoaprimoramento dodo planejamentoplanejamento assistencialassistencial
ee sanitáriosanitário dada RedeRede dede AtençãoAtenção àà SaúdeSaúde (RAS(RAS), aa fimfim dede
proporcionarproporcionar aa qualificaçãoqualificação dosdos processosprocessos dede trabalhotrabalho, com vistas à
efetividadeefetividade ee qualidadequalidade dasdas açõesações para o enfrentamento da
emergência de saúde pública decorrente da Covid-19.
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Art. 3º ParaPara aa consecuçãoconsecução dosdos objetivosobjetivos previstosprevistos nono
artart.. 22º,º, as ações de rastreamento e monitoramento
de contatos de casos de Covid-19 de que trata esta
Portaria serãoserão desenvolvidasdesenvolvidas comcom basebase nana atuaçãoatuação
dosdos profissionaisprofissionais dede saúdesaúde dosdos municípiosmunicípios ee DistritoDistrito
FederalFederal cadastradoscadastrados nos termos do inciso I do caput
do art. 5º, que deverão:

I - atuaratuar nono rastreamentorastreamento ee monitoramentomonitoramento dosdos contatoscontatos dede casoscasos
dede CovidCovid--1919, conformeconforme asas orientaçõesorientações dodo MinistérioMinistério dada SaúdeSaúde de
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dede CovidCovid--1919, conformeconforme asas orientaçõesorientações dodo MinistérioMinistério dada SaúdeSaúde de
que trata o parágrafo único do art. 1º;

II - registrarregistrar asas açõesações dede rastreamentorastreamento ee monitoramentomonitoramento dede
contatoscontatos dede casoscasos dede CovidCovid--1919 no sistemasistema dede informaçãoinformação dodo
MinistérioMinistério dada Saúde,Saúde, ee--SUSSUS NotificaNotifica, conforme as orientações do
Ministério da Saúde de que trata o parágrafo único do art. 1º.
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Parágrafo único. Nos casos em que a gestãogestão
municipalmunicipal ouou distritaldistrital adotaradotar outrooutro sistemasistema dede
informaçãoinformação parapara registroregistro dasdas açõesações dede rastreamentorastreamento
ee monitoramentomonitoramento dede contatoscontatos dede casoscasos dede CovidCovid--1919,
deverá haver interoperabilidadeinteroperabilidade comcom oo ee--SUSSUS
NotificaNotifica, para que seja efetuada a integração das
informações entre as duas bases de dados.

Art. 4º OO incentivoincentivo financeirofinanceiro federalfederal dede custeiocusteio de que trata estaClique para editar o 
título mestre

Art. 4º OO incentivoincentivo financeirofinanceiro federalfederal dede custeiocusteio de que trata esta
Portaria, de carátercaráter excepcionalexcepcional ee temporáriotemporário, será transferido do
FundoFundo NacionalNacional dede SaúdeSaúde aosaos FundosFundos MunicipaisMunicipais e Distrital de Saúde
de forma automática e emem parcelaparcela únicaúnica, na competênciacompetência financeirafinanceira
dede outubrooutubro, e corresponderá aos valores definidos no Anexo II a esta
Portaria.
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§ 1º Os valores previstos no Anexo II a esta Portaria
foram definidosdefinidos comcom basebase nosnos seguintesseguintes critérioscritérios:

I - porpor cadacada profissionalprofissional dede saúde,saúde, foifoi estabelecidoestabelecido oo valorvalor dede RR$$
66..000000,,0000 (seis(seis milmil reaisreais), considerada a atuação desses profissionais
na execuçãoexecução dasdas açõesações dede rastreamentorastreamento ee monitoramentomonitoramento dede
contatoscontatos dede casoscasos dede CovidCovid--1919 dede queque tratatrata estaesta PortariaPortaria nosnos
mesesmeses dede outubro,outubro, novembronovembro ee dezembrodezembro dede 20202020; eClique para editar o 

título mestreII - osos quantitativosquantitativos dede profissionaisprofissionais porpor municípiomunicípio e Distrito Federal,
definidos no AnexoAnexo IIII aa estaesta PortariaPortaria, foramforam calculadoscalculados considerandoconsiderando oo porteporte
populacionalpopulacional dosdos municípiosmunicípios e Distrito Federal, de acordo com a seguinte
fórmula: Estimativa Populacional do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGEIBGE) referentereferente aoao anoano dede 20192019 divididadividida pelopelo quantitativoquantitativo
potencialpotencial dede pessoaspessoas cadastradascadastradas porpor equipeequipe dede SaúdeSaúde dada FamíliaFamília, conforme
classificação geográfica do município pelo IBGE, referente ao Anexo XCIX à
Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, e
arredondada para cima.
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§ 2º AA transferênciatransferência dede recursosrecursos de que trata este
artigo dispensadispensa aa necessidadenecessidade dede solicitaçãosolicitação dede
adesãoadesão dosdos municípiosmunicípios e Distrito Federal,, cabendocabendo
aosaos entesentes federativosfederativos beneficiáriosbeneficiários aa execuçãoexecução dasdas
açõesações previstasprevistas nestanesta PortariaPortaria nosnos mesesmeses dede
outubro,outubro, novembronovembro ee dezembrodezembro dede 20202020, sob penapena
dede devoluçãodevolução dosdos recursosrecursos financeirosfinanceiros recebidosrecebidos..

Art. 5º A execução das ações de rastreamento e monitoramento de A execução das ações de rastreamento e monitoramento de 
contatos de casos de contatos de casos de CovidCovid--1919 previstas nesta Portaria, a serem a serem 
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contatos de casos de contatos de casos de CovidCovid--1919 previstas nesta Portaria, a serem a serem 
realizadas pelos profissionais de saúde dos municípiosrealizadas pelos profissionais de saúde dos municípios e Distrito 
Federal beneficiados com o incentivo de que trata o art. 4º, serão serão 
monitoradas de acordo com os seguintes critériosmonitoradas de acordo com os seguintes critérios:

I - oo profissionalprofissional dede saúdesaúde devedeve estarestar cadastradocadastrado nos códigos do Sistema
Nacional de Cadastro de Estabelecimentos de Saúde (SCNES)(SCNES) de
estabelecimentos de saúde da administração pública comcom aa ClassificaçãoClassificação
BrasileiraBrasileira dede OcupaçãoOcupação (CBO),(CBO), conforme trata o Anexo I, cumprindo,cumprindo, nono mínimo,mínimo,
2020 horashoras semanaissemanais;;
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II - oo númeronúmero dede profissionaisprofissionais dede saúdesaúde dodo
municípiomunicípio ou do Distrito Federal cadastradoscadastrados ee queque
executemexecutem asas açõesações previstas no art. 3º deve
observar o quantitativo previsto no Anexo II a esta
Portaria; e

III -- oo profissionalprofissional dede saúdesaúde devedeve registrarregistrar asas açõesações dede rastreamentorastreamento
ee monitoramentomonitoramento dede contatoscontatos dede casoscasos dede CovidCovid--1919 nono sistemasistema dede
informaçãoinformação dodo MinistérioMinistério dada Saúde,Saúde, ee--SUSSUS NotificaNotifica, observado o
disposto no parágrafo único do art. 3º, conforme as orientações do
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informaçãoinformação dodo MinistérioMinistério dada Saúde,Saúde, ee--SUSSUS NotificaNotifica, observado o
disposto no parágrafo único do art. 3º, conforme as orientações do
Ministério da Saúde de que trata o parágrafo único do art. 1º.

§ 1º AA validaçãovalidação dodo cumprimentocumprimento dosdos critérioscritérios estabelecidosestabelecidos neste
artigo será realizada por meio da verificaçãoverificação dodo CadastroCadastro dada
PessoaPessoa FísicaFísica (CPF)(CPF) simultaneamentesimultaneamente nosnos sistemassistemas SCNESSCNES ee ee--SUSSUS
NotificaNotifica, nas competênciascompetências financeirasfinanceiras relativasrelativas aa Outubro,Outubro,
NovembroNovembro ee DezembroDezembro dede 20202020..
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§ 2º A inobservância do cumprimento dos critérios A inobservância do cumprimento dos critérios 
previstos neste artigo acarretará a necessidade de acarretará a necessidade de 
devolução dos recursos financeiros recebidos pelos devolução dos recursos financeiros recebidos pelos 
municípios municípios e Distrito Federal em razão desta Portaria.

Art. 6º A prestação de contas A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos de que 
trata esta Portaria será realizada por meio do Relatório Anual de Relatório Anual de 
Gestão (RAG) Gestão (RAG) do ente federativo beneficiado.

Art. 7º Os recursosrecursos orçamentáriosorçamentários de que trata esta PortariaClique para editar o 
título mestre

Art. 7º Os recursosrecursos orçamentáriosorçamentários de que trata esta Portaria
correrão por conta do Ministério da Saúde, devendo onerar a
FuncionalFuncional ProgramáticaProgramática 1010..122122..50185018..2121CC00..65006500 - EnfrentamentoEnfrentamento
dada EmergênciaEmergência dede SaúdeSaúde PúblicaPública dede ImportânciaImportância InternacionalInternacional
decorrentedecorrente dodo CoronavírusCoronavírus -- Nacional,Nacional, PlanosPlanos OrçamentáriosOrçamentários
CV70 - Medida Provisória n° 967, de 19 de maio de 2020 e CV40 -
Medida Provisória n° 969, de 20 de maio de 2020, com impacto
orçamentário estimado de até R$ 369.708.000,00 (trezentos e
sessenta e nove milhões, setecentos e oito mil reais).
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ANEXO I
Códigos da Classificação Brasileira de Ocupação (CBO) dos
profissionais que serão considerados para atuação na estratégia de
rastreamento e monitoramento dos contatos de casos de Covid-19

CÓDIGO CBO DESCRIÇÃO DA OCUPAÇÃO
2251* Médicos Clínicos (família)*
2235* Enfermeiros (família)*
3222* Técnicos e Auxiliar de Enfermagem (família)*
5151-05 Agente Comunitário de Saúde (ACS)
5151-40 Agente de Combate às Endemias (ACE)
2233-05 Médico Veterinário
3522-10 Agente de Saúde PúblicaClique para editar o 
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3522-10 Agente de Saúde Pública
2232* Cirurgião-Dentista (família)*
3224* Auxiliar ou Técnico em Saúde Bucal (família)*
2516-05 Assistente Social
2241-40 Profissional de Educação Física na Saúde
2238* Fonoaudiólogos (família)*
2239-05 Terapeuta Ocupacional
1312-25 Sanitarista
5153-05 Educador Social
2515* Psicólogos e psicanalistas (família)*
2236* Fisioterapeutas (família) *
2237* Nutricionistas (família)*
2234* Farmacêuticos (família)*
5152-A1 Microscopista
2211* Biólogo (família)*
2212* Biomédicos (família)*

ANEXO II
Quantitativo de profissionais de saúde e valor
do incentivo financeiro federal de custeio para
a estratégia de rastreamento e monitoramento
dos contatos de casos de Covid-19 por
municípios e Distrito Federal
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QUESTIONAMENTOS :QUESTIONAMENTOS :

>> A produção exigida nessa Portaria é pelo Esus VE mesmo? Pq nesse sistema só notificamos 
suspeitas, positivos ou pessoas que fizeram TR. o sistema vai mudar alguma coisa?

Resp.: Haverá atualização do Esus VE. Neste novo formato será possível que o digitador insira o 
CPF do Profissional responsável pelo monitoramento.

Clique para editar o 
título mestre>> Como proceder enquanto o sistema não muda?

Resp.: Segue registrando normalmente, o M.S. está trabalhando de forma a ser liberada 
nova função o mais rápido possível.
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QUESTIONAMENTOS :QUESTIONAMENTOS :

>> O Incentivo aos profissionais que usa o Esus notifica VE, que está no CNES,  é um por 
unidade de saúde?

Resp.: Conforme Art. 4 item I O incentivo financeiro federal de custeio é  por cada 
profissional de saúde, que atue na execução das ações de rastreamento e monitoramento 
de contatos de casos de Covid-19.Clique para editar o 

título mestre>> A portaria diz outubro, novembro e dezembro, então as unidades vão ter que começar a
usar o e-SUS Ve.

Resp.: Nos casos em que a gestão municipal adotar outro sistema de informação para
registro das ações de rastreamento e monitoramento de contatos de casos de Covid-
19,deverá haver interoperabilidade com o e-SUS Notifica.
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QUESTIONAMENTOS :QUESTIONAMENTOS :

No Guia da Vigilância citado, diz que o MS disponibilizará um sistema para realizar esse 
monitoramento.  No anexo do Guia tem inclusive modelos de ficha para o monitoramento 
com as informações que deverão ser inseridas no referido sistema. Mas ainda sem saber 
que sistema é esse... 

Resp.: O Sistema é o e-SUS Notifica que está passando por ajustes e neste novo formato 
será possível que o digitador insira o CPF do Profissional responsável pelo monitoramento.Clique para editar o 
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Obrigada.
Thais Gaspar dos Reis
Assessora Técnica COSEMS BA


